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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nº 002/2025 

 

Registro de Chapas à Eleição para Diretoria Executiva 

e Conselho Fiscal da ACET - Gestão 2026/2027 

 

Turvo – PR, 15 de Novembro de 2025. 

 

Prezadas Associadas, 
 

 
O Presidente da Associação Comercial e Empresarial de Turvo – ACET, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social, juntamente com os demais 

membros da Diretoria Executiva, convocam todas as associadas, e/ou 

representados pelo seu administrador ou procurador, em pleno gozo de seus 

direitos, à participar da Assembleia Geral Extraordinária, à realizar-se no dia 15 

de Dezembro de 2025 às 19h00min, de acordo com o Capítulo I do Estatuto 

Social da ACET da Seção “DOS MANDATOS”, nos Artigos 41º a 56º, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 

 19h00min: Abertura da Assembleia Extraordinária Eleitoral 2025; 

 19h10min: Início da Votação; 

 20h00min: Encerramento da Votação e início da contagem dos votos; 

 20h30min: Anúncio da chapa vencedora das eleições 2025; 

 Encerramento dos trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária Eleitoral. 
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Local: Sede da ACET – Associação Comercial e Empresarial de Turvo, situada à 

Rua Ernesto Rickli, 760, Centro, Turvo-PR. 

 

Horário: 15 de Dezembro de 2025. 

 

Da Comissão Eleitoral 

 

Conforme previsto no Artigo 43º do Estatuto Social da Acet, com a finalidade de 

comandar o processo eleitoral, ficam nomeados os três representantes de 

associadas, para integrar a Comissão Eleitoral: 

 

1. Eduarda de Morais Halma 

2. Anderson Aldori da Silva 

3. Válter Kraçoski 

 

Prazo para Inscrição das Chapas 

 

Conforme previsto no Artigo 43º do Estatuto Social da Acet, o prazo para 

inscrição das chapas se encerra em 28 de Novembro de 2025. 

 

Os casos omissos deste Edital, serão tratados pela Comissão Eleitoral, que 

conforme prevê o Estatuto Social da Acet (Artigo 43º): “A Comissão Eleitoral terá 

como poderes, coordenar todos os trabalhos do processo eleitoral, desde o 

registro de chapas, a votação e apuração, até a proclamação dos eleitos”. 

 
 
 
 
 
 

 

Felipe A. Brugg 

Presidente da ACET 
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